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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Considerando, a nomeação da Srt.ª Joice Dias do Carmo, suplente de conselheira 
tutelar classificada em 11º lugar, conforme Edital n.º 10/2019 de Resultado Final da 
apuração dos votos validos para o pleito de 2020/2023, informamos que a conselheira 
tutelar suplente encontra-se nomeada como conselheira tutelar (titular) devido a escala 
anual de férias, alterando a ordem de convocação dos suplentes, para substituir conselheiro 
em auxilio doença, conforme segue.  

O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, no uso de suas atribuições legais convoca 
o Conselheiro Tutelar Suplente para comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos, no período de 05/04/2022 a 07/04/2022, das 8:00/11:00 as 13:00/17:00, para 
assumir a vaga de conselheiro tutelar titular conforme a Lei 1053/2020 § 4.º. O 
conselheiro suplente convocado assumirá a vaga mediante o afastamento do 
conselheiro titular, em conformidade com a Lei 875/2018. 
 
 Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos 

12º ADRIANO MARCOS DA SILVA 25 

 

 01 Foto 3x4 recentes 

 cópia carteira profissional (CTPS)  

 cópia da Cédula de Identidade 

 cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

 cópia do CPF/MF 

 cópia do Certificado Militar 

 cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação 

 cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento) 

 cópia da Certidão Nascimento de filhos menores 

 cópia do Cartão de Vacinas filhos menores 

 cópia do comprovante de escolaridade 

 cópia do PIS/PASEP 

 cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens 
atualizada (Lei Federal nº 8.429/92) 

 número de conta no Banco Cooperativo Sicredi de Lidianópolis 
 
 

LIDIANOPOLIS, 04 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 

 
 

*Obs. Fica dispensada de apresentar a documentação se já estiver assumido como conselheira 

tutelar titular, necessário apresentar somente se houver alteração. 
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